
 

 
  

 
 

1 
Rua Benedito Pimentel, Lote. 01A Centro – CEP: 72.800-550 – Luziânia – GO. 

E mail: seguranca@luziania.go.gov.br  – Telefone: (61) 99308-9606 
 

SEGURANÇA E CIDADANIA 

PORTARIA Nº 003 DE 24 DE MARÇO DE 2026 

 

“Dispõe sobre a designação de Comissão 

Especial para Avaliação de Prova de Conceito 

(PoC) referente ao processo 2026000555. 

Objetivando a contratação de soluções 

tecnológicas de segurança acessíveis, destinada a 

oferecer suporte imediato a Proteção da Mulher” 

 

       O Eu, NILSON DA SILVA LINS, Secretário Municipal de Segurança e Cidadania - SMSC, da 

Prefeitura de Luziânia, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais outorgadas pelo Decreto 

Municipal nº 003 de 1º de janeiro de 2025 e pela Lei Orgânica do Município. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Especial de Avaliação de Prova de Conceito (PoC) para verificar a 

compatibilidade e funcionalidade da solução proposta pela(s) licitante(s).  

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, comporem a 

referida Comissão: 

I - Daniel Roriz Gonçalves – Matrícula nº 53705 – Representante Técnico da SMA; 

II - Guilherme Souza Meireles  – Matrícula nº 55444 – Representante Técnico da Administração; 

III - Márcio Wellington Queiroz  – Matrícula nº 55397 – Representante Técnico da SMSC.  

Art. 3º Compete à Comissão de Avaliação de Prova de Conceito: 

I - Analisar os requisitos técnicos obrigatórios previstos no Termo de Referência (TR); 

II - Realizar os testes práticos e avaliar o funcionamento da soluções tecnológicas de segurança 

acessíveis, destinada a oferecer suporte imediato a Proteção da Mulher ofertado; 

III - Emitir Relatório Técnico circunstanciado de Avaliação da PoC (Aprovado/Reprovado), 

conforme critérios do edital; 

IV - Submeter o relatório à autoridade competente.  

Art. 4º A Prova de Conceito será realizada nas dependências da prefeitura municipal de Luziânia go, 

conforme as regras estabelecidas no Instrumento Convocatório.  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com validade até o encerramento da 

avaliação. 

                                                                           

                                      Luziânia – GO, 24 de março de 2026 

 

Nilson da Silva Lins 

Secretário Municipal de Segurança e Cidadania 
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